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V O T O

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (RELATOR):

1. Preliminarmente, entendo pela perda parcial de objeto da

presente  ação  direta  de  inconstitucionalidade.  Isso  porque  a  MP  nº

966/2020 teve  seu prazo  de vigência  encerrado em 10 de setembro  de

2020,  conforme Ato Declaratório  do Presidente da Mesa do Congresso

Nacional nº 123/2020. Nesse mesmo sentido, destaco o seguinte julgado

desta Corte:

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO DIRETA

DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  MEDIDA  PROVISÓRIA

NÃO  CONVERTIDA  EM  LEI.  EXAURIMENTO  DA

VIGÊNCIA. PERDA DE OBJETO DA AÇÃO. PRECEDENTES.

AGRAVO  REGIMENTAL  AO  QUAL  SE  NEGA

PROVIMENTO. 

1. A jurisprudência deste Supremo Tribunal é pacífica no

sentido de se reconhecer a perda do objeto de ações do controle

abstrato  de  constitucionalidade  pela  revogação  da  norma

impugnada  ou  pelo  exaurimento  da  sua  eficácia,  situação

configurada  na  espécie,  em  que  a  Medida  Provisória  teve  a

vigência encerrada sem ter sido convertida em lei. 

2. Não obstante o ato normativo tenha produzido efeitos

concretos,  não se mostra possível desconstituí-los pela via da

ação  direta  de  inconstitucionalidade,  instrumento  processual

com a precisa finalidade de contestar norma federal ou estadual

em vigor. 3. Agravo ao qual se nega provimento.” (ADI 6.416

AgR,  Rel.ª  Min.ª  Cármen  Lúcia,  Tribunal  Pleno,  j.  em

19.04.2021)

2. Passo à análise dos demais dispositivos impugnados: art.

28  do  Decreto-Lei  nº  4.657  (Lei  de  Introdução  às  Normas  do  Direito

Brasileiro - LINDB), com a redação dada pela Lei nº 13.655/2018, e arts. 12

e 14 do Decreto nº 9.830/2019. Consoante relatado, o art.  28 da LINDB

limita a responsabilidade pessoal do agente público às hipóteses de dolo

ou erro grosseiro. Já o Decreto nº 9.830/2019 regulamenta os arts. 20 a 30

da LINDB: o art.  12 delimita aspectos relacionados à responsabilização

nas hipóteses de dolo ou erro grosseiro, enquanto o art. 14 trata do direito
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de regresso do Poder Executivo federal e da defesa judicial e extrajudicial

do agente público. 

3. Conforme  me  manifestei  quando  da  análise  do  pedido

cautelar,  as  recentes  alterações  na  LINDB foram saudadas  por  muitos

como sendo um importante avanço institucional. Elas resultaram de um

projeto  do  Senador  Antonio  Anastasia,  no  qual  trabalharam  os

Professores  Carlos  Ari  Sundfeld  e  Floriano  de  Azevedo  Marques.  Em

seguida, o projeto foi chancelado, em um parecer, pela maior parte dos

administrativistas brasileiros, aí incluídos a Professora Odete Medauar, a

Professora  Maria  Sylvia  di  Pietro,  o  Professor  Marçal  Justen  Filho,  o

Professor Gustavo Binenbojm. É uma lei que já vem, de algum tempo,

sendo aplicada sem que se tenha detectado qualquer tipo de malefício ou

de transtorno.  Além disso,  a  Lei  de  Introdução às  Normas do Direito

Brasileiro contém, como próprio das leis de introdução, normas gerais,

normas  de  Direito  Intertemporal,  normas  de  Direito  Internacional

Privado,  normas  de  hermenêutica,  normas  de  cooperação  jurídica

internacional.

4. A  principal  tese  levantada  pelos  requerentes  para

fundamentar  a  alegada  inconstitucionalidade  dos  dispositivos

questionados seria que sua redação reduz o alcance do art. 37, § 6º, da

Constituição  Federal,  restringido  as  hipóteses  de  responsabilização  do

agente público. Eis a disposição do parâmetro invocado: 

Art.  37.  A  administração  pública  direta  e  indireta  de

qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito

Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de

legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e

eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 19, de 1998)

[...]

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito

privado  prestadoras  de  serviços  públicos  responderão  pelos

danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos

de dolo ou culpa.

5. A questão envolve, de um lado, uma leitura do alcance do

princípio  republicano  e  do  art.  37,  §  6º,  CF/88  e,  de  outro,  uma
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compreensão aprofundada sobre as circunstâncias e particularidades do

processo  decisório  dos  agentes  públicos  em  situações  de  incerteza,

urgência  e  assimetria  de  informações,  bem  como  dos  problemas

relacionados ao exercício do poder de controle sobre tais autoridades. E

há duas coisas muito ruins para a administração pública e para o bem

comum: em um extremo, estão os agentes públicos incorretos; no outro

extremo, existe o risco de que administradores corretos tenham medo de

decidir o que precisa ser decidido, por temor de retaliações futuras. Esse

último  fenômeno,  denominado  de  “apagão  das  canetas”  ou  “medo

administrativo”,  decorre  da  insegurança  jurídica  decisória  e  contribui

para  a  inércia  administrativa,  com  prejuízos  à  governabilidade,  à

eficiência e à efetividade de políticas públicas.

6. Da leitura do art. 37, § 6º, da CF, observo que o dispositivo

carece de especificação quanto ao seu alcance,  já  que não há no texto

constitucional definição do sentido de culpa. A Constituição não impõe

um dever absoluto de responsabilidade em caso de qualquer espécie de

culpa.  É  competência  do  legislador  ordinário  dimensionar

adequadamente  a  culpa  juridicamente  relevante  para  fins  da

responsabilidade civil regressiva do agente público. Essa definição, por

óbvio, deve respeitar o princípio da proporcionalidade, em especial na

sua  vertente  de  vedação  à  proteção  insuficiente.  Caso  o  legislador

restrinja demasiadamente o conceito de culpa do administrador, de modo

a  inviabilizar  sua  responsabilização  em  casos  efetivamente  graves,

estaremos diante de uma afronta ao art.  37, § 6º,  da CF e ao princípio

republicano.

7. Este  Tribunal,  mesmo  antes  da  Lei  nº  13.655/2018,  que

incluiu  o  dispositivo  impugnado  na  LINDB,  entendia  possível

diferenciar,  em  determinadas  hipóteses,  o  grau  de  culpa  do  agente

público.  É  o  caso  da  responsabilização  de  pareceristas.  Em  diversos

julgados,  o  STF  afirmou  que,  ao  menos  nos  casos  de  pareceres

facultativos, o parecerista público só deve ser responsabilizado nos casos

de erro graves, grosseiros ou inescusáveis. Nesse sentido:

“EMENTA:  CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.

CONTROLE  EXTERNO.  AUDITORIA  PELO  TCU.

RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE  AUTARQUIA

POR  EMISSÃO  DE  PARECER  TÉCNICO-JURÍDICO  DE
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NATUREZA OPINATIVA. SEGURANÇA DEFERIDA. 

I.  Repercussões  da  natureza  jurídico-administrativa  do

parecer  jurídico:  (i)  quando  a  consulta  é  facultativa,  a

autoridade não se vincula ao parecer proferido, sendo que seu

poder  de  decisão  não  se  altera  pela  manifestação  do  órgão

consultivo;  (ii)  quando a consulta  é obrigatória,  a  autoridade

administrativa se vincula a emitir o ato tal como submetido à

consultoria, com parecer favorável ou contrário, e se pretender

praticar  ato  de  forma  diversa  da  apresentada  à  consultoria,

deverá submetê-lo a novo parecer; (iii) quando a lei estabelece a

obrigação  de  decidir  à  luz  de  parecer  vinculante,  essa

manifestação de teor jurídica deixa de ser meramente opinativa

e  o  administrador  não  poderá  decidir  senão  nos  termos  da

conclusão do parecer ou, então, não decidir. 

II. No caso de que cuidam os autos, o parecer emitido pelo

impetrante  não  tinha  caráter  vinculante.  Sua  aprovação  pelo

superior hierárquico não desvirtua sua natureza opinativa, nem

o torna  parte  de  ato  administrativo  posterior  do  qual  possa

eventualmente decorrer dano ao erário, mas apenas incorpora

sua fundamentação ao ato. 

III.  Controle  externo:  É  lícito  concluir  que  é  abusiva  a

responsabilização do parecerista à luz de uma alargada relação

de causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual

tenha resultado dano ao erário. Salvo demonstração de culpa

ou  erro  grosseiro,  submetida  às  instâncias  administrativo-

disciplinares  ou  jurisdicionais  próprias,  não  cabe  a

responsabilização do advogado público pelo conteúdo de seu

parecer  de  natureza  meramente  opinativa.  Mandado  de

segurança  deferido.”  (MS 24.631,  Rel.  Min.  Joaquim Barbosa,

Tribunal Pleno, j. em 09.08.2007)

“EMENTA:  CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.

TRIBUNAL  DE  CONTAS.  TOMADA  DE  CONTAS:

ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, parág.

único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art.

7º, art. 32, art. 34, IX. 

I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar,

oferece  parecer  sugerindo  contratação  direta,  sem  licitação,

mediante  interpretação  da  lei  das  licitações.  Pretensão  do

Tribunal de Contas da União em responsabilizar o advogado

solidariamente  com  o  administrador  que  decidiu  pela

contratação direta: impossibilidade, dado que o parecer não é
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ato administrativo, sendo, quando muito, ato de administração

consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências

administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração

ativa.  Celso  Antônio  Bandeira  de  Mello,  "Curso  de  Direito

Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., p. 377. 

II.  -  O  advogado  somente  será  civilmente  responsável

pelos  danos  causados  a  seus  clientes  ou  a  terceiros,  se

decorrentes de erro grave, inescusável,  ou de ato ou omissão

praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei

8.906/94, art. 32. 

III.  -  Mandado de Segurança deferido.” (MS 24.073, Rel.

Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, j. em 06.11.2002)

8. Após a vigência da Lei nº 13.655/2018, esse entendimento

foi reafirmado, consoante se observa dos seguintes julgados:

“EMENTA:  AGRAVO  INTERNO  EM  MANDADO  DE

SEGURANÇA.  ACÓRDÃO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DA

UNIÃO.  TOMADA  DE  CONTAS  ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE. PARECER TÉCNICO-JURÍDICO. ART.

38,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DA  LEI  8666/93.  AUSÊNCIA  DE

COMPROVAÇÃO DE DOLO, ERRO GRAVE INESCUSÁVEL

OU CULPA EM SENTIDO AMPLO. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 

1. O advogado é passível de responsabilização “pelos atos

que,  no  exercício  profissional,  praticar  com  dolo  ou  culpa”,

consoante os artigos 133 da Constituição Federal e o artigo 32

da  Lei  8.906/94,  que  estabelece  os  limites  à  inviolabilidade

funcional. 

2. O erro grave ou grosseiro do parecerista público define

a extensão da responsabilidade, porquanto uma interpretação

ampliativa  desses  conceitos  pode  gerar  indevidamente  a

responsabilidade  solidária  do  profissional  pelas  decisões

gerenciais ou políticas do administrador público. 

3. A responsabilidade do parecerista deve ser proporcional

ao  seu  efetivo  poder  de  decisão  na  formação  do  ato

administrativo,  porquanto  a  assessoria  jurídica  da

Administração,  em  razão  do  caráter  eminentemente  técnico-

jurídico da função, dispõe das minutas tão somente no formato

que lhes são demandadas pelo administrador. 

4. A diligência exigível do parecerista no enquadramento

da  teoria  da  imprevisão,  para  fins  de  revisão  contratual,
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pressupõe a configuração da imprevisibilidade da causa ou dos

efeitos, assim como da excepcional onerosidade para a execução

do ajustado, vez que o artigo 65, II, d, da Lei 8.666/1993 autoriza

a revisão do contrato quando houver risco econômico anormal,

tal  qual  aquele  decorrente  de  fatos  “previsíveis  porém  de

consequências incalculáveis”. 

5.  Os  preços,  posto  variáveis,  podem  ensejar  a  revisão

contratual  in  concreto,  na  hipótese  de  serem  inevitáveis,

excepcionais  e  não  precificadas  no  contrato,  ainda  que  haja

cláusula  de  reajuste  motivada  por  inflação  ou  outro  índice,

razão  pela  qual  não  se  configura  a  responsabilização  do

parecerista tão somente por não ter feito referência expressa à

cláusula contratual. 

6. A diversidade de interpretações possíveis diante de um

mesmo  quadro  fundamenta  a  garantia  constitucional  da

inviolabilidade  do  advogado,  que  assegura  ao  parecerista  a

liberdade  de  se  manifestar  com  base  em  outras  fontes  e

argumentos jurídicos, ainda que prevaleça no âmbito do órgão

de controle entendimento diverso. 

7. In casu, a decisão proferida pelo Tribunal de Contas da

União, lastreando-se em mera interpretação distinta dos fatos,

deixou de  comprovar  o  erro  inescusável  pelo  agravado  para

sustentar  a  irregularidade  do  aditivo,  que  somente  restaria

configurado caso houvesse expressa previsão contratual do fato

ensejador da revisão, na extensão devida, a afastar a imprevisão

inerente à álea extraordinária. 

8. O agravado no caso sub examine efetivamente justificou

a adequação jurídica do aditivo contratual à norma aplicável, ao

assentar que o equilíbrio econômico da mencionada obra civil

foi afetado por distorções dos preços dos serviços e aos insumos

básicos,  logo  após  explicitar  que  se  tratava  de  hipóteses

motivadas por fatos supervenientes, de ordem natural, legal ou

econômica  e  de  trazer  referências  doutrinárias  específicas  de

atos imprevisíveis ou oscilação dos preços da economia. 

9.  Agravo  interno  a  que  NEGO  PROVIMENTO  por

manifesta improcedência.” (MS 35.196 AgR, Rel. Min. Luiz Fux,

Primeira Turma, j. em 12.11.2019)

  

“EMENTA  AGRAVO  INTERNO  EM  MANDADO  DE

SEGURANÇA.  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DA  UNIÃO.

APLICAÇÃO  DE  MULTA.  SUPERINTENDENTE  JURÍDICO

DE  BANCO  PÚBLICO.  PARECER  PELA  CONTRATAÇÃO
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DIRETA  DE  EMPRESA  DE  TECNOLOGIA  COM

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. MANIFESTAÇÃO FEITA

EM  TESE,  PARTINDO  DE  PRESSUPOSTOS  E

CONDICIONANTES.  NEXO  CAUSAL.  AUSÊNCIA.

MANIFESTAÇÃO  EXARADA  EM  CONSONÂNCIA  COM

PARECER  DE  RENOMADO  DOUTRINADOR  E

ADMINISTRATIVISTA.  AUSÊNCIA  DE  CULPA  OU  ERRO

GROSSEIRO.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  PRECEDENTE

RECENTE  DA  PRIMEIRA  TURMA  (MS  Nº  35196/DF,

RELATOR  MINISTRO  LUIZ  FUX,  DJE  DE  05.02.2020).

SEGURANÇA  CONCEDIDA  PARA  AFASTAR  A  MULTA.

(ART.  205  DO  RISTF).  AGRAVO  QUE  REITERA  OS

ARGUMENTOS ADOTADOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS

DA  UNIÃO,  À  DESCONSIDERAÇÃO  DO  QUE  DECIDIDO

NA DECISÃO AGRAVADA. 

1. A decisão do TCU reconheceu que a alta administração

da  instituição  financeira  decidiu  pela  contratação  de

determinada empresa de informática sem licitação e,  a partir

disso, conduziu todo o processo jurídico de modo a obter tal

resultado,  por  meio  de  uso  deliberado  de  dados  técnicos

imprecisos e alegações infundadas. Entre tais medidas, esteve a

contratação  de  parecerista  renomado  que,  na  ótica  do  TCU,

recomendou a dispensa de licitação porque informado de modo

equivocado  a  respeito  das  questões  fáticas  e  técnicas

envolvidas. O impetrante, Superintendente Jurídico do banco,

replicou em seu parecer as mesmas opiniões e expressamente

estabeleceu  ressalvas  para  a  dispensa  de  licitação.  A

administração da instituição não seguiu tais balizas restritivas.

A  decisão,  portanto,  atribuiu  dolo  aos  dirigentes,  não  ao

parecerista. 

2.  Também  não  se  configura  erro  grave  do  agravado.

Nesse ponto, o TCU afirmou que o parecerista deveria ter se

oposto  à  conduta  de  seus  superiores.  Tal  obrigação,  porém,

implica  exigir  do  parecerista  conhecimentos  profundos  de

informática  (para  detectar  as  imprecisões  das  condicionantes

tecnológicas a ele repassadas), quando a conclusão firmada pelo

TCU no sentido da impropriedade da fundamentação técnica

para  afastar  a  licitação  só  foi  firmada  depois  de  inspeção

realizada  por  servidores  do  Tribunal  sobre  a  estrutura  da

instituição contratante. A conduta exigida pelo TCU obrigaria o

parecerista a vislumbrar,  a partir de conhecimento que não é

obrigado  a  possuir,  a  preexistência  de  um  conluio  na  alta
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administração do banco por meio do qual argumentos técnicos

imprecisos da área de tecnologia estariam sendo usados com

intenção fraudulenta. 

3.  Também  não  é  possível  atribuir  ao  parecerista

responsabilidade decorrente do fato de que a direção do banco

não acatou as ressalvas por ele sugeridas. Tal imputação, além

de alheia à esfera de atuação possível do parecerista, contradiz

a leitura ampla da controvérsia realizada pelo próprio órgão de

controle, segundo a qual o conluio da diretoria era prévio – e,

portanto, desde sempre deveria indicar a rejeição de qualquer

objeção à obtenção do intuito perseguido, por mais precisa que

fosse. 

4.  No  julgamento  do  MS  nº  35196/DF,  de  relatoria  do

Ministro Luiz Fux,  DJe de 05.02.2020,  algumas balizas foram

estabelecidas  para  filtrar  excessos  na  imputação  de

responsabilidade aos pareceristas jurídicos, como a necessidade

de ponderação da culpa de modo proporcional ao real poder

decisório,  o  reconhecimento  da  assimetria  de  informações

relacionadas  a  temas  não  jurídicos,  a  natural  convivência  de

divergência de opiniões em assuntos legais e a possibilidade de

registro  de  condicionantes  de  cautela  em  tais  manifestações.

Tais filtros, como visto, não foram respeitados no presente caso.

Agravo regimental conhecido e não provido.” (MS 31.815 AgR,

Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, j. em 08.03.2021)

9. E também em sede legislativa há hipóteses diferenciadoras

do grau de culpa  que deve ensejar  a  responsabilização do agente.  De

acordo com o Código de Processo Civil, somente nos casos de dolo ou

fraude podem ser responsabilizados civil e regressivamente, por perdas e

danos: juízes (art. 143, I[1]), membros do Ministério Público (art. 181[2]),

membros da Advocacia  Pública  (art.  184[3])  e  membros da Defensoria

Pública (art. 187[4]). 

10. Pela  Lei  nº  13.327/2016,  os  ocupantes  dos  cargos  de

advogado  da  União,  procurador  da  Fazenda  Nacional,  procurador

federal  e  procurador  do  Banco  Central  “não  serão  responsabilizados,

exceto pelos respectivos órgãos correcionais ou disciplinares, ressalvadas

as hipóteses de dolo ou de fraude” (art. 38, § 2º[5]). A Lei de Mediação

(Lei  nº  13.140/2015),  por  sua  vez,  expressamente  afasta  a

responsabilização pessoal civil,  administrativa e penal dos servidores e

empregados  públicos  que  participem  do  processo  de  composição
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extrajudicial  do  conflito,  salvo  quando,  “mediante  dolo  ou  fraude,

recebam  qualquer  vantagem  patrimonial  indevida,  permitirem  ou

facilitarem sua recepção por terceiro, ou para tal concorrerem” (art. 40[6]).

11. Por isso, entendo que restringir a responsabilidade pessoal

do agente público às hipóteses de dolo ou erro grosseiro não é, em tese,

inconstitucional.  Eventuais  situações  de  incompatibilidade  com  a

Constituição serão verificadas na qualificação do que seja erro grosseiro.

12. Reitero  aqui  a  reflexão compartilhada no julgamento  da

medida cautelar: um dos problemas do Brasil é que o controle dos atos da

Administração Pública sobrevém muitos anos depois dos fatos relevantes,

quando, muitas vezes, já não se tem mais nenhum registro, na memória,

da situação de insegurança, da situação de dramaticidade, da situação de

urgência,  das  incertezas  e  indefinições  que levaram o administrador  a

decidir. Porque, daqui a alguns anos, quando se vai julgar o que passou,

age-se  como  um  “comentarista  de  videoteipe”.  E,  depois  que  tudo

aconteceu,  quando  se  podem  olhar  os  fatos  à  distância,  percebem-se

muitas coisas que, quando se está ali no calor do momento, não se é capaz

de perceber. 

13. Nesse  sentido,  Gustavo  Binenbojm  e  André  Cyrino

apontam que o objetivo do art.  28 da LINDB é permitir que “o agente

público não se torne refém de órgãos de controle que, pelo manejo de um

conceito amplo de culpa, possam, em verdade, influenciar, interferir ou

mesmo  determinar  o  conteúdo  dos  atos  de  competência  dos  agentes

controlados”[7].  E  acrescentam:  “a  existência  de  receio  por  parte  dos

agentes públicos, sobretudo quando sujeitos a elevado grau de segurança

jurídica  na  atuação  dos  órgãos  de  controle,  tende  a  promover  dois

resultados  indesejáveis:  (I)  a  inibição  de  qualquer  iniciativa  inovadora

(inércia  conservadora);  e  (II)  a  submissão  acrítica  e  imediata  às

orientações dos controladores (subserviência institucional)”[8].

14. Nesse cenário, a responsabilização do agente público por

erros  toleráveis  pode  resultar  em  importantes  prejuízo  à  boa  gestão

pública.  A adoção da categoria erro grosseiro me parece uma legítima

opção  legislativa,  que  respeita  os  limites  de  livre  conformação

estabelecidos pelo constituinte. Devem estar abrangidas na ideia de erro

grosseiro  as  noções  de  imprudência,  negligência  e  imperícia,  quando
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efetivamente graves.  Ademais,  a tolerância ao erro não pode significar

complacência. Admite-se a falha, mas a desídia, o descuido e más gestões

em geral merecem enfrentamento.

15. Na análise da tolerabilidade do erro, Pedro de Hollanda

Dionísio  propõe a  utilização de  quatro parâmetros:  “(i)  a  diligência do

gestor, cujo grau mínimo exigido variará de acordo com a urgência e a

importância da decisão bem como com os obstáculos materiais à obtenção

de informações relevantes[9]; (ii) as específicas exigências do cargo ocupado

pelo administrador; (iii) o nível de incerteza fática ou jurídica envolvida na

decisão  analisada  e,  finalmente,  (iv)  o  grau  de  aderência da  decisão  às

informações reunidas”[10].

16. Importa salientar que essa mesma pretensão do legislador

infraconstitucional em resguardar a possibilidade de adequada atuação

do gestor público honesto – com afastamento de represálias indevidas – é

observada no art. 22, § 1º, da LINDB. Nesse dispositivo, estabelece-se que

a aferição da regularidade de conduta administrativa deve levar em conta

as  circunstâncias  práticas  que  houverem  imposto,  limitado  ou

condicionado a ação do agente. Vejamos:

“Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública,

serão  considerados  os  obstáculos  e  as  dificuldades  reais  do

gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem

prejuízo dos direitos dos administrados.

§  1º  Em  decisão  sobre  regularidade  de  conduta  ou

validade  de  ato,  contrato,  ajuste,  processo  ou  norma

administrativa,  serão  consideradas  as  circunstâncias  práticas

que houverem imposto,  limitado  ou condicionado  a  ação do

agente.

§  2º  Na  aplicação  de  sanções,  serão  consideradas  a

natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela

provierem  para  a  administração  pública,  as  circunstâncias

agravantes ou atenuantes e os antecedentes do agente.

§ 3º As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta

na  dosimetria  das  demais  sanções  de  mesma  natureza  e

relativas ao mesmo fato.”

17. Portanto, entendo que o art. 28 da LINDB e os arts. 12 e 14

do Decreto 9.830/2019 fizeram adequada especificação quanto ao alcance
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da  responsabilização  pessoal  dos  agentes  públicos.  A  necessidade  de

ocorrência de dolo ou erro grosseiro para responsabilização pessoal do

agente  se  presta  a  inibir  intimidações  na  atuação  pública.  Em  outras

palavras, as disposições dos dispositivos impugnados garantem o pleno

exercício  das  funções  públicas  pelos  agentes,  razão  pela  qual  não  há

qualquer mácula à validade das normas em análise.

18. Diante do exposto,  julgo prejudicadas as ações quanto à

MP nº 966/2020 e, no mérito, julgo improcedente o pedido de declaração

de  inconstitucionalidade  do  art.  28  da  LINDB  e  dos  arts.  12  e  14  do

Decreto  nº  9.830/2019.  Fixação  da  seguinte  tese  de  julgamento:  “1.

Compete ao legislador ordinário dimensionar o conceito de culpa previsto no art.

37, § 6º, da CF, respeitado o princípio da proporcionalidade, em especial na sua

vertente de vedação à proteção insuficiente; 2. Estão abrangidas pela ideia de erro

grosseiro as noções de imprudência, negligência e imperícia, quando efetivamente

graves.”

É como voto. 

[1] Art. 143. O juiz responderá, civil e regressivamente, por perdas e

danos quando:

I - no exercício de suas funções, proceder com dolo ou fraude;

[2] Art.  181.  O  membro  do  Ministério  Público  será  civil  e

regressivamente  responsável  quando  agir  com  dolo  ou  fraude  no

exercício de suas funções.

[3] Art.  184.  O  membro  da  Advocacia  Pública  será  civil  e

regressivamente  responsável  quando  agir  com  dolo  ou  fraude  no

exercício de suas funções.

[4] Art.  187.  O  membro  da  Defensoria  Pública  será  civil  e

regressivamente  responsável  quando  agir  com  dolo  ou  fraude  no

exercício de suas funções.

[5] Art.  38,  §  2º  No  exercício  de  suas  funções,  os  ocupantes  dos

cargos  de  que  trata  este  Capítulo  não  serão  responsabilizados,  exceto

pelos  respectivos  órgãos  correicionais  ou  disciplinares,  ressalvadas  as

hipóteses de dolo ou de fraude.

[6] Art. 40. Os servidores e empregados públicos que participarem

do processo de composição extrajudicial do conflito, somente poderão ser

responsabilizados  civil,  administrativa  ou  criminalmente  quando,
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mediante  dolo  ou  fraude,  receberem  qualquer  vantagem  patrimonial

indevida, permitirem ou facilitarem sua recepção por terceiro, ou para tal

concorrerem.

[7] Gustavo  Binenbojm  e  André  Cyrino,  O  Art.  28  da  LINDB  A

cláusula geral do erro administrativo, Rev. Direito Adm., Rio de Janeiro,

Edição  Especial:  Direito  Público  na  Lei  de  Introdução  às  Normas  de

Direito Brasileiro – LINDB (Lei nº 13.655/2018), p. 203-224, nov. 2018.

[8] Idem. Ibidem.

[9] Dentre  os  obstáculos  materiais  mencionados  estão  o

desaparelhamento  técnico  da  estrutura  administrativa,  a  carência  de

recursos financeiros e o déficit de recursos humanos especializados. Já o

conceito  de  informações  relevantes  englobaria  informações  jurídicas

relacionadas  ao  conteúdo  e  à  forma  da  escolha  administrativa,  dados

técnicos,  assim como as  consequências  práticas  da  decisão  (art.  20  da

LINDB). Nesse sentido, veja: Pedro de Hollanda Dionísio, O direito ao

erro  do  administrador  público  no  Brasil:  contexto,  fundamentos  e

parâmetros, Rio de Janeiro: Mundo Jurídico, 2019, pp. 130-144.

[10] Pedro de Hollanda Dionísio, O direito ao erro do administrador

público no Brasil:  contexto,  fundamentos e parâmetros, Rio de Janeiro:

Mundo Jurídico, 2019, p. 116.


